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AO  
ILUSTRE PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SUMIDOURO 
 
Ref. Pregão Eletrônico nº 075/2024 
 
Prezado Senhor, 
 

 Pedro José de Almeida Neto, Leiloeiro Publico Oficial, vem tempestivamente, apresentar 
suas contrarrazões, acerca dos recursos impetrados pelos Licitantes Helcio Kronberg e João Emílio 
Oliveira Filho. 
 
1. DA TEMPESTIVIDADE 

O Edital do Pregão Eletrônico nº 075/2024 prevê, no item 10.7, que o prazo para apresentação 
das contrarrazões é de 03 (três) dias úteis, a partir da apresentação dos recursos, portanto esta 
Contarrazão é tempestiva. 
 

2. DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS 

Alegam os Srs. Licitantes Helcio Kronberg e João Emílio Oliveira Filho, que este licitante 
encontrava-se irregular perante a Fazenda Municipal, porém, vejamos o que diz nas 
Observações da Certidão Positiva do ISS do Municipio do RJ. 
 

 
 No Item I, quando a certidão apontar apenas notas de débitos, (...) a presente certidão terá 
efeitos de Negativa se complementada por Certidão da Procuradoria da Dívida Ativa da 
Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro que as notas de débito se encontram 
regularizadas.  
 
 Resta cristalino que, uma vez apresentada a Certidão de Regularidade com a PGM, a 
Certidão do ISS, possuirá efeitos de negativa. O que foi realizado por este profissional, por 
autorização legal do ilustre pregoeiro, com base na Lei Federal 14.133/2021. 
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 A Nova Lei Geral de Licitações tem alterado o entendimento dos procedimentos 
licitatórios, a fim de conter o excesso de formalismo nas licitações públicas, conforme 
entendimento do TCU. Vejamos: 

 “A observância dos princípios do formalismo moderado e da 
razoabilidade nos procedimentos licitatórios, principalmente com relação ao 
julgamento das propostas e à análise da documentação de habilitação dos 
licitantes, é entendimento sedimentado neste Tribunal. 

Com efeito, a inclusão de documento novo que ateste condição pré-existente, 
além de não afrontar o princípio da isonomia entre os licitantes, homenageia 
o princípio do formalismo moderado, permitindo, assim, a obtenção da 
proposta mais vantajosa obtida no certame e o alcance do interesse público. 
Afastada, portanto, a alegada razoabilidade da decisão de inabilitar o 

representante. 

Assim, resta evidenciado que a certidão de regularidade fiscal vencida à 
época da abertura sessão de abertura dos envelopes de habilitação poderia ter 
sido considerada um vício sanável. Levando-se em consideração o longo 
período decorrido desde o recebimento dos envelopes (16/11/2022 - 
18/5/2023) e que se tratava da oferta mais vantajosa, não se vislumbra 

justificativa para as entidades se recusarem a aceitar a nova certidão 

apresentada.” 

 Ainda que, os recorrentes queiram alegar, que este licitante estivesse em situação irregular, 
no ato do certame, tais alegações não prosperam, pois, este leiloeiro apresentou a certidão, 
dentro do prazo determinado pelo ilustre pregoeiro. 

 Com isso, a Certidão Positiva com efeito Negativa da PGM-RJ, atesta a regularidade com a 
Fazenda Municipal exigida no item 9.3.6. Resta esclarecer que a Certidão de ISS, apresentada 
no ato da habilitação, encontra-se válida e vigente. 
 
 Alega ainda, o Sr. João Emílio de Oliveira Filho, que a Certidão Negativa de Insolvência 
Civil, apresentada por este licitante, está em desacordo com item 9.3.7 do referido Edital, 
porém, mais uma vez, se acatada as razões do Sr. João Emílio estará ocorrendo um excesso de 
formalismo, pois, este licitante não somente apresentou uma certidão que regulamenta a 
insolvência civil na sede do licitante (conf. art. 69 da Lei 14.133/2021), como se encontra com 
a sua situação econômica/financeira REGULAR, o que poderá ser verificada através de 
diligência por parte da Administração Pública, caso necessário. 
 
 Nota-se, que em nenhum momento, se questiona a regularidade deste licitante, com base 
concreta na sua irregularidade, apenas em alegações que não prosperam à luz da Nova Lei 
Geral de Licitações, tendo em vista, que a referida Legislação visa conter o excesso de 
formalismo e pugna pela isonomia, com objetivo da proposta mais vantajosa, segundo os 
critérios pré-definidos. 
 
 Mais uma vez reafirmamos, que o licitante PEDRO JOSÉ DE ALMEIDA NETO, 
encontra-se em situação REGULAR perante todos os critérios de habilitação exigidos no 
Edital do certame. 
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3. DOS PEDIDOS  

 Pelo acima exposto, requer, o recebimento da presente contrarrazão, bem como a 
manutenção da decisão que declarou o Leiloeiro Pedro José de Almeida Neto vencedor, e 
habilitado no Pregão Eletrônico nº 075/2024. 
 
Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
 
 
Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2024. 
 
 

Pedro José de Almeida Neto 
Pedro José de Almeida Neto 
Leiloeiro Público Oficial 
Mat. 140/JUCERJA 
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